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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 581/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Informação nº 658/2025.
Referência: Ofício 1ªSec/RI/E/nº 37, de 1º de abril de 2025.

 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Em resposta ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 37/2025 (6607206), referente ao Requerimento de Informação nº 658/2025
(6607209), por meio do qual foram solicitadas informações sobre o acordo de cooperação técnica firmado entre a Secretaria
Extraordinária para a COP30 e a Organização dos Estados Ibero-Americanos, para a organização da 30ª Conferência das Nações
Unidas sobre Mudanças Climáticas, encaminho a Nota Informativa nº 5/2025/CGT/SSGP/SE/CC/PR (6607211), firmada pela
Secretaria Extraordinária para a COP30, que compõe esta Casa Civil da Presidência da República.

 

Atenciosamente,

 
 

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da Presidência da República substituto(a),
em 30/04/2025, às 20:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6610436 e o código CRC 82759F1D no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00046.000460/2025-78 SEI nº 6610436

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Nota Informativa nº 5/2025/CGT/SSGP/SE/CC/PR
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 658/2025 - Câmara dos Deputados.

 
 

1. Em atenção ao Requerimento de Informação nº 658/2025 (6607209), de autoria do Deputado Zé Trovão (PL/SC), enviado por meio do Ofício 1ªSec/RI/E/nº 37/2025 (6607206),
que tem como tema geral o "Acordo de Cooperação Internacional firmado com a Organização dos Estados Ibero-Americanos - OEI", a Secretaria Extraordinária para a COP30 - Secop, com
base em suas competências regimentais e atuação institucional, manifesta-se conforme segue.

2. Inicialmente, reproduzem-se os pedidos formulados no Requerimento em epígrafe: 

1. Quais foram os critérios utilizados para a contratação do referido órgão internacional? Houve algum processo de seleção transparente e público para essa escolha?
2. Quais são os elementos que compõem o montante contratado de quase R$ 500 milhões? Como se justifica esse valor elevado?
3. Por que não foi realizada a contratação de uma empresa brasileira para prestar os serviços necessários? Houve alguma licitação ou análise de viabilidade para a contratação de instituições nacionais?
4. Qual será o impacto orçamentário dessa contratação? Há previsão de fontes de financiamento externas ou o valor será inteiramente custeado pelo Governo Federal?
5. Quais os mecanismos de controle e fiscalização previstos para garantir que o contrato seja executado conforme as cláusulas acordadas e que os valores contratados sejam justificados ao longo da
execução?
6. Quais são os benefícios concretos que essa contratação trará ao Brasil, em termos de desenvolvimento econômico, sustentabilidade e políticas ambientais?

3. Quanto ao itens 1 a 4, cabe esclarecer, inicialmente, que não foi celebrado nenhum tipo de contrato com o Organismo Internacional, porquanto a permissão legal consiste no
desenvolvimento de projetos de cooperação de interesse do Estado, por meio de instrumentos aptos a serem celebrados com Organismos Internacionais, firmados por meio de tratados
internacionais. Tal instituto consiste em "acordo internacional celebrado por escrito entre Estados e regido pelo direito internacional, quer conste de um instrumento único, quer dois ou mais
instrumentos conexos, qualquer que seja sua denominação particular", à luz do conceito exposto na Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados (1969), promulgada no ordenamento
jurídico brasileiro por meio do Decreto nº 7.030, de 2009. Ressalta-se que os tratados internacionais constituem atos jurídicos internacionais que podem ser concluídos por entes capazes de
assumir direitos e obrigações no âmbito externo, inclusive por organizações internacionais.

4. Esclarece-se ainda que a função de uma organização internacional é a de promover, de maneira institucionalizada, a cooperação internacional nos termos estabelecidos pelo
seu tratado constitutivo, permitindo aos Estados-membros institucionalizarem suas relações e alcançarem objetivos que não poderiam ser atingidos de forma isolada, inclusive por meio
de projetos de cooperação internacional, destacando-se que as iniciativas decorrentes de cooperação internacional não são de natureza comercial e, portanto, não visam lucro. Pontue-se
que, para firmar um projeto de cooperação internacional, é necessário que o Estado tenha celebrado um Acordo Básico de Cooperação com o organismo internacional.

5. No caso da relação entre a OEI e a República Federativa do Brasil, o Acordo Sede para instalação de sede regional permanente da Organização no Brasil foi internalizado no
direito brasileiro por intermédio do Decreto nº 5.128, de 6 de julho de 2004, tendo o País ingressado como Estado-membro da Organização ao internalizar o Convênio de Santo Domingo (Ata
de Registro dos Estatutos da OEI) no ordenamento jurídico nacional por intermédio do Decreto nº 7.503, de 24 de junho de 2011. Esse Convênio estabelece a forma de organização e
finalidades da OEI, dentre as quais se destaca a capacidade para celebrar acordos e subscrever convênios, tratados e demais instrumentos legais com os governos ibero-americanos, bem
como com instituições privadas.

6. O Acordo Básico de Cooperação com a OEI foi promulgado por meio do Decreto nº 8.289, de 25 de julho de 2014, o qual estabelece as bases gerais da cooperação estabelecida
entre o Brasil e a OEI para o desenvolvimento das áreas de educação, ciência, cultura e tecnologia.

7. Destaca-se que, diante da magnitude e da complexidade de grandes eventos sediados pelo Brasil, como o G20, a 30ª Conferência das Nações Unidas sobre Mudança do Clima -
COP30 e a Cúpula dos BRICS, o governo federal editou o Decreto nº 11.941, de 12 de março de 2024, que permite/estimula a celebração e a implementação de projetos de cooperação com
organismos internacionais (dos quais a República Federava do Brasil seja membro) para a preparação, a organização e a realização desses eventos e das atividades por eles requeridas,
inclusive logísticas. Para a COP30, em especial, foram firmados os Projetos de Cooperação com Organismo Internacional nº 1/2024, para o planejamento estratégico e o acompanhamento da
COP30, e nº 2/2024, para a preparação, organização e realização do evento, nos valores globais de R$ 20.713.536,00 (vinte milhões, setecentos e treze mil quinhentos e trinta e seis reais) e
R$ 478.345.805,33 (quatrocentos e setenta e oito milhões, trezentos e quarenta e cinco mil oitocentos e cinco reais e trinta e três centavos) respectivamente.

8. Nos dois projetos firmados com a OEI os montantes destinam-se, em grande parte, à montagem da estrutura (i) da Blue Zone, área da COP acessível apenas a representantes
governamentais e participantes específicos, que abriga negociações formais, bem como painéis de discussão, palestras e eventos durante a conferência; (ii) da Green Zone, área mais
acessível da conferência, destinada a eventos paralelos não sociais, exposições, workshops e outras atividades que envolvem partes interessadas, como ONGs, empresas e instituições
acadêmicas; e (iii) ao fornecimento dos serviços necessários à consecução do evento.

9. Os valores dos Projetos, abaixo detalhados, foram estimados com base nos critérios a seguir apontados: 

Projeto de Cooperação nº 1/2024: prevê a contratação de consultores especialistas para realizar estudos, pesquisas e análises técnicas sobre as temáticas relacionadas à
organização do evento, apoiar a realização de reuniões e/ou eventos com foco no planejamento e execução da Conferência, estando consubstanciado no processo SEI nº
00020.000500/2024-99, que foi disponibilizado para acesso público no endereço https://drive.presidencia.gov.br/public/acordooeicop30, com tarjamento sobre
informações pessoais, à luz do que preconizam as Leis nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Quadro-resumo de despesas
estimadas:

A memória de cálculo para a formação do valor da rubrica “Consultores/Especialistas” está incluída no processo administrativo relativo ao projeto. A estimava considerou (i)
a contratação de 60 (sessenta) consultores em diversas áreas; (ii) o prazo de 16 (dezesseis) meses (na prática, as contratações têm sido realizadas com prazos menores, o
que, em termos de orçamento do projeto, pode, inclusive, permitir a contratação de um número maior de especialistas); e (iii) a seguinte tabela de referência para
remuneração dos especialistas:
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Como referências adicionais também foram consultadas a Portaria ANA nº 498/2024, que estabelece cálculos padronizados para consultoria no âmbito daquela Agência
reguladora, bem como a tabela de preços de consultoria do DNIT, de outubro de 2024. Há de se observar ainda que a equipe responsável pela instrução do processo que
deu origem ao Projeto de Cooperação nº 1/2024 anexou nos autos documentação que demonstra a compatibilidade dos valores do citado projeto aos praticados pela OEI
em outros projetos de cooperação.

No que concerne às demais rubricas citadas no primeiro quadro (“Subcontratos/Pessoa Jurídica”, “Diárias e Passagens” e “Diversos”), esclarece-se que são estimativas,
cabendo (i) à OEI, de acordo com o seu procedimento de contratações, realizar as cotações necessárias à formação do preço a ser efetivamente contratado; e (ii) à Secop
analisar a compatibilidade com o mercado, solicitando ajustes sempre que necessário.

Projeto de Cooperação nº 2/2024: preparação e organização para realização da COP 30, estando consubstanciado no processo SEI nº 00020.000997/2024-45, que foi
disponibilizado para acesso público no endereço https://drive.presidencia.gov.br/public/acordooeicop30, com tarjamento sobre informações pessoais, à luz do que
preconizam as Leis nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Prevê a implementação de ações preparatórias, em alinhamento com o
planejamento estratégico da COP30, como a organização de recursos, a capacitação de equipes e a estruturação logística necessária; contratação de profissionais, bens,
serviços e empresas especializadas para suprir as demandas do evento, conforme manuais e normas da OEI; realização de estudos e análises técnicas sobre desafios
logísticos e operacionais, propondo soluções práticas e sustentáveis; implementação de um sistema de monitoramento contínuo para acompanhar o progresso das
contratações, avaliar o desempenho dos fornecedores e garantir a entrega oportuna e de alta qualidade dos recursos; a avaliação qualitativa pós-evento; e a prestação de
contas das atividades realizadas. Quadro-resumo de despesas estimadas:

Os valores estimados na planilha orçamentária foram fundamentados em pesquisa de preços de contratações públicas anteriores, em especial o Edital MGI 11/23
(contratação de serviços de organização de eventos para a realização das reuniões do Grupo dos 20 - G20) e o Edital MGI 15/2024 (contratação de serviços de organização
de eventos para a realização das reuniões sociais internacionais de grupos multilaterais no país, incluindo a Conferência dos BRICS durante a presidência rotativa exercida
pelo Brasil em 2025). Para os itens cuja estimativa não encontrou amparo nas referidas licitações, foram utilizadas outras referências de contratações públicas encontradas
no Banco de Preços, bem como nos valores estimados da Licitação realizada pela OEI. Registre-se que a taxa de administração devida ao organismo internacional incide
sobre o valor efetivamente despendido, não sobre o montante estimado no momento da celebração do projeto de cooperação.

Cumpre salientar que os quantitativos dos itens previstos na planilha orçamentária foram calculados com base no projeto básico de arquitetura elaborado para a COP30 e
pelas diretrizes dos Acordos de País-Sede (HCAs) de COPs anteriores, como a COP28, Baku (6304284) (6292485), haja vista que o How to COP e o HCA do Brasil só seriam
apresentados em março de 2025, o que inviabilizaria a realização tempestiva da contratação.

Destaca-se ainda que, no momento em que forem realizadas as contratações, a OEI realizará nova pesquisa de preço, em metodologia semelhante àquela utilizada em
órgãos públicos, em que é considerada a compatibilidade dos valores estimados com os valores praticados pelo mercado, utilizando-se, para tanto, de contratações
similares feitas pela OEI ou pela Administração Pública, dados de pesquisa publicada em mídia especializada, tabela de referência ou bancos de preço. As pesquisas serão
realizadas com base nos manuais, normas e resoluções da OEI Brasil, os quais observam princípios convergentes com a legislação brasileira, nos termos definidos pelo
Acordo Básico (Decreto Federal nº 8.289, de 2014).

Há que se pontuar que, via de regra, pessoas físicas e jurídicas nacionais e estrangeiras podem participar de processos competitivos e serem contratadas no âmbito dos
projetos de cooperação.

10. Vale reforçar que os valores supracitados são estimados e podem ser reduzidos/aumentados em razão do escopo dos Projetos de Cooperação. Inclusive, em breve, deverá ser
realizada a revisão substantiva do Projeto de Cooperação nº 2/2024, considerando, por exemplo, a nova realidade advinda do resultado do processo competitivo para a escolha das empresas
responsáveis pela montagem e pelo fornecimento de serviços durante a COP30, bem como das discussões acerca do Acordo de País-Sede (ou Host Country Agreement - HCA), no qual são
registrados detalhes estratégicos, táticos e até mesmo operacionais, discutidos entre o país-sede e a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas (United Nations
Framework Convention on Climate Change - UNFCCC).

11. Além disso, parte do montante necessário para a montagem e fornecimento de serviços poderá não ser efetivamente financiada pelo Orçamento Geral da União, mas sim por
meio de recursos captados de parcerias e patrocínios, cabendo pontuar que, até o momento, foi disponibilizado à OEI o montante de R$ 20,7 milhões (referente ao projeto de cooperação nº
1/2024), dos quais apenas R$ 509 mil foram repassados pelo organismo internacional a terceiros, em decorrência de serviços prestados no âmbito dos projetos de cooperação.

12. Não é despiciendo salientar que o saldo ainda não comprometido para a consecução dos Projetos de Cooperação permanece à disposição do governo brasileiro para ser
utilizado nas ações necessárias à realização da COP30 e que, ao final da execução dos projetos, eventuais saldos remanescentes dos recursos financeiros deverão ser devolvidos pela OEI,
consoante previsão do art. 4º, inciso III, do Decreto nº 11.941, de 2024. Os recursos que financiaram tais projetos decorrem da Ação Orçamentária: 21GZ - Organização e Realização da 30ª
Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas - COP 30.

13. Em relação à escolha da OEI, por se tratar de atos complementares a acordo internacional, considerou-se que os ajustes firmados não se submeteriam, como regra, à Lei de
Licitações e normas congêneres, de modo que não se espera que o governo instaure um processo competitivo para, com base em algum ou alguns critérios, selecionar um organismo
internacional. Inobstante, ao decidir pela utilização do projeto de cooperação internacional como ferramenta a ser utilizada para o atingimento do objetivo público almejado, no início da
estruturação do projeto a Secop sopesou, por meio de reuniões realizadas com organismos internacionais, qual desses ofereceria o custo-benefício mais adequado para o Poder Público,
usando, por exemplo, a análise de expertise acumulada face à taxa de administração. A Secretaria Extraordinária também realizou tratativas com o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD acerca da celebração do projeto de cooperação internacional.

14. Nas tratativas havidas para decisão do Organismo, a Secretaria avençou com a OEI taxas de administração de 8% para o primeiro Projeto e de 5% sobre os gastos efetivamente
realizados no âmbito do segundo, independentemente de a origem do recurso ser o Orçamento Geral da União ou parcerias/patrocínios, sendo adotada, portanto, taxa de administração
bem abaixo do limite de 10% previsto no Decreto nº 11.941, de 12 de março de 2024.
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15. Afora as taxas de administração, a Secop considerou, em especial no caso do Projeto de Cooperação nº 2/2024, o mais substancioso dos projetos firmados, a experiência da
OEI em realização de eventos nos países em que atua - experiência essa que foi exaustivamente destacada nos itens itens 3.1 a 3.8 da Nota Técnica nº 5/2024/SECOP30/CC/PR (disponível nas
páginas 3 a 9 do processo SEI nº 00020.000997/2024-45). Foi ponto de destaque pela Secop na referida análise a contribuição da OEI na realização do G20, tendo atuado na captação de
recursos via parcerias e patrocínios, experiência considerada importante para a COP30. Ademais, a Secop analisou a estrutura organizacional da OEI, tendo concluído que o Organismo possui
estruturas administrativas, sistemas e processos que, se aplicados eficientemente, parecem capazes de garantir as entregas necessárias para a realização da COP30 com integridade e
eficiência. Assim, no entendimento da Secretaria Extraordinária para a COP30, a OEI, dentre os organismos internacionais analisados, apresentou o custo-benefício mais adequado às
balizadas da Administração Pública.

16. Sobre a escolha do uso de Projeto de Cooperação com Organismo Internacional como modalidade para atender às necessidades da COP30, elucida-se que compete ao país
responsável por sediar a COP a decisão pelo formato organizacional mais adequado à sua realidade, tendo-se optado, no caso do governo brasileiro, pela criação de uma Secretaria
Extraordinária com responsabilidade de coordenar as ações da COP30 e, de forma complementar, tendo sido elegida parceria com um organismo internacional, para selecionar consultores e
empresas com experiência nas áreas necessárias ao desenvolvimento da COP, sem prejuízo de, sempre que conveniente e possível, ser utilizada a expertise de especialistas do próprio
governo.

17. Nesses auspícios, de acordo com a Secop, a escolha do formato organizacional considerou diversas alternativas, a exemplo das que são listadas a seguir, com breve menção às
vantagens e desvantagens dessas alternativas em face ao Projeto de Cooperação Internacional:

Alternativas Vantagens em relação ao projeto de cooperação internacional Desvantagens em relação ao projeto de cooperação internacional

Criação de uma estrutura com
maior número de
cargos/funções comissionadas

- Maior discricionariedade do gestor público na seleção dos
profissionais
 

- Dispêndio de tempo na seleção de profissionais especializados (no projeto de
cooperação internacional, ainda mais quando na modalidade de execução
direta, o organismo internacional executa algumas tarefas ancilares, tornando
mais eficiente a alocação dos servidores públicos)
- Necessidade de estruturação de processos e de desenvolvimento de
competências/habilidades para a seleção de profissionais especializados (no
projeto de cooperação, o organismo internacional coloca à disposição do
governo plataformas e pessoas capacitadas para realizar a seleção dos
profissionais especializados)
- Dificuldade de atrair profissionais com nível de especialização desejado,
especialmente, se considerado que os cargos/funções da SECOP são
temporários e com remuneração específica (nesse sentido, a Secretaria tem
tido dificuldade de encontrar, por exemplo, servidores para ocupar
determinados cargos/funções de seu quadro)
- Necessidade de estruturação de processos e de desenvolvimento de
competências/habilidades para a realização de contratações necessárias à COP,
em uma Secretaria que tem caráter temporário
- Necessidade de estruturação de processos e de desenvolvimento de
competências/habilidades adicionais para a gestão e a fiscalização de um
número significativo de contratações
- Ausência de experiência de parceiro com expertise no apoio para a realização
de grandes eventos internacionais

Criação de uma empresa estatal - Possibilidade de aproveitar alguns dos mecanismos da Lei nº
13.303/2016, como a oportunidade de negócio, prevista em seu art.
28, §3º, inciso I

- Todas as desvantagens acima, e, adicionalmente, custos adicionais
decorrentes de exigências da Lei nº 13.303/2016
 

Contratação de empresa
especializada em
assessoramento/consultoria

- Menor custo de transação na seleção de profissionais (atualmente, a
equipe da SECOP acompanha as seleções realizadas pelo organismo
internacional e, sempre que entende necessário, participa de
comissões de seleção)

- Necessidade de estruturação de processos, de incremento de equipe da
SECOP e de desenvolvimento de competências/habilidades para a realização de
contratações necessárias à COP, como, por exemplo, da montagem e da
operação da Blue Zone e da Green Zone
- A relação contratual, por sua característica, é menos flexível (por exemplo, na
realocação de valores entre rubricas)
- Menor experiência com delegações estrangeiras

Parceria com organização da
sociedade civil

- Menor custo de transação na seleção de profissionais - Necessidade de estruturação de processos, de incremento de equipe da
SECOP e de desenvolvimento de competências/habilidades para a realização de
contratações necessárias à COP, como, por exemplo, da montagem e da
operação da Blue Zone e da Green Zone
- Menor experiência com delegações estrangeiras

Distribuição de diversos
projetos necessários à COP
entre ministérios e autarquias
do governo federal

- Utilização de estruturas existentes e profissionais já contratados - Complexidade dos arranjos de governança necessários à coordenação dessa
equipe distribuída em ministérios e autarquias
- Não necessariamente ministérios e autarquias terão colaboradores com as
especialidades necessárias, bem como se dedicarão integralmente à COP30
- Ainda assim um dos dispêndios mais materiais da COP30 seria realizado, que
é o necessário à montagem e à operação da Blue Zone e da Green Zone

18. Tendo-se considerado, por um lado, o reduzido quadro da Secop, o caráter temporário da estrutura (criada especificamente para atender às necessidades de planejamento e
realização da COP30, o que tornaria ineficiente qualquer esforço no sentido de construção de competências/habilidades que serão aplicadas a um evento único), os inúmeros e complexos
temas que precisam ser desenvolvidos para o evento e a necessidade de otimização dos esforços da equipe da Secretaria Extraordinária e, por outro, experiências acumuladas de organismos
internacionais, incluindo a realização de eventos relevantes, captação de patrocínios, relacionamento com delegações e seleção de profissionais e empresas especializadas, entendeu-se que
firmar parceria com organismo internacional para a realização da COP30 seria a decisão mais adequada.

19. Esta opção está em consonância com o indicativo/estímulo dado pelo já mencionado Decreto nº 11.941, de 2024, editado justamente para dispor sobre eventos tão
específicos como o G20, a COP30 e a Cúpula do BRICS. Além disso, eventos relevantes anteriores, como a Conferência das Nações Unidas sobre o Desenvolvimento Sustentável – Rio +20, por
exemplo, também utilizaram a experiência de organismos internacionais para sua consecução (acessar o link: BRA/11/017). Em verdade, a leitura da minuta do relatório de progresso
(acessar link: Relatório de Progresso) do projeto de cooperação celebrado para a Rio+20 indica os motivos que levam a optar pela parceria com organismo internacional. Há que se
reconhecer, portanto, a razoabilidade do modelo adotado.

20. Acerca do item 5, considerando a aproximação da data da COP30 e o esperado incremento do uso de recursos públicos nas ações necessárias ao evento, além do
aperfeiçoamento e do monitoramento contínuo do planejamento da Conferência, em janeiro de 2025 foi realizada reestruturação interna de funções, como medida de controle para mitigar
o risco do uso ineficiente de recursos públicos, estabelecendo-se uma equipe composta por um diretor de projeto e dois gerentes de projeto, que vem sendo reforçada com a contratação de
especialistas em gerenciamento de projetos e em contratações, e atribuindo-se a ela parte das atividades de planejamento e gestão da Secretaria Extraordinária, no intento de auxiliar: (i) na
estruturação/revisão de processos; (ii) no apoio na construção/revisão de artefatos de contratação; (iii) no acompanhamento próximo dos dispêndios realizados via OEI; e (iv) no
aperfeiçoamento e prestação de contas dos recursos públicos.

21. Além da estruturação da equipe/área, foram implementadas, mesmo em se tratando de projetos de cooperação executados na modalidade de execução direta, como prática,
as seguintes salvaguardas junto ao organismo internacional:

As contratações da Secretaria são realizadas a partir da sua prévia inclusão em plano de contratações, um documento dinâmico que, desde o início de 2025, vem sendo
constantemente discutido e incrementado;

Qualquer pedido de contratação (de pessoas físicas ou jurídicas), como regra, somente é realizado por meio de ofício enviado pelo Secretário da Secop à OEI;

Os termos de referência para a contratação (de pessoas físicas ou jurídicas) são revisados pelos diretores/gerentes responsáveis pela área objeto da correlata contratação;

A Secop monitora tanto a decisão da remuneração dos consultores quanto a formação da orçamentação de pessoas jurídicas, solicitando à OEI eventuais ajustes, quando
cabível;

As equipes da Secop, a convite da OEI, costumam compor comissões de seleção de consultores/fornecedores;

Os produtos entregues pelos consultores/fornecedores são analisados pelos diretores/gerentes responsáveis pela área; e

A Secop registra sua ciência sobre os pagamentos a serem realizados.

22. Ademais, a equipe da Secop possui acesso ao sistema de informação utilizado pela OEI para gerenciar os seus projetos de cooperação – o SIGOEI, o que lhe permite o
acompanhamento de todos os gastos realizados no âmbito dos Projetos nº 1 e nº 2/2024. Também está em desenvolvimento um painel de informação que replicará as principais
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informações contidas no SIGOEI, tanto para que se realize um acompanhamento gerencial mais sistemático dos recursos públicos executados no âmbito dos dois projetos de cooperação
quanto para permitir que tais informações sejam facilmente acessadas por órgãos de controle.

23. Acerca dos procedimentos de contratação adotados pela OEI, foi constatado que (i) o organismo internacional possui procedimentos de contratação próprios e, na medida do
que foi possível observar pela Secretaria, tais procedimentos não destoam dos adotados no âmbito nacional, a despeito de pequenas diferenças; (ii) há procedimentos institucionalizados e
rastreáveis de seleção de consultores, como gravação de entrevistas e atas de registro da seleção; e (iii) os editais e/ou termos de referência balizadores das seleções são publicados no sítio
eletrônico do organismo internacional.

24. Adicionalmente, fez-se constar nos Projetos de Cooperação nº 1 e nº 2/2024 a previsão de prestação de contas periódicas dos recursos aplicados, bem como, no segundo
Projeto, rubrica específica para contratação de auditoria independente, sendo expectativa desta Secretaria Extraordinária, para além da análise do produto entregue e da aposição de ciência
no pagamento, estruturar um processo mensal de verificação dos dispêndios realizados, de modo a mitigar o risco de eventuais pagamentos indevidos. Vale registrar, ainda, a recente
inauguração de discussão com a Controladoria-Geral da União - CGU, com o objetivo de implementar medidas de transparência (em adição ao próprio site da COP - https://cop30.br/pt-br)
sobre os recursos destinados e aplicados na realização da COP30.

25. À luz do item 6, é certo que os Projetos de Cooperação são mecanismos para a consecução da COP30, de modo que os benefícios se distinguem dos benefícios da própria
realização da COP30. Nesse sentido, a Conferência das Partes - COP sob a égide da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas (United Nations Framework Convention
on Climate Change - UNFCCC) é um evento anual que se consolidou como o ápice do diálogo global sobre o clima, congregando líderes mundiais, especialistas ambientais, ativistas e
representantes da sociedade civil e, desde sua edição inaugural em 1995, emergiu como o fórum primordial para a articulação de acordos internacionais destinados a conter as emissões de
gases de efeito estufa e atenuar as consequências do aquecimento global. Além de negociar novos compromissos, a COP avalia os avanços dos países na implementação de acordos prévios,
desempenhando um papel vital na promoção do progresso da agenda climática internacional.

26. A COP30 representa uma oportunidade histórica para o Brasil reafirmar seu papel de liderança nas negociações sobre mudanças climáticas e sustentabilidade global. O evento
permitirá ao País demonstrar seus esforços em áreas como energias renováveis, biocombustíveis e agricultura de baixo carbono, além de reforçar sua atuação histórica em processos
multilaterais, como as conferências Eco-92 e Rio+20. A primeira carta do Presidente da COP30 (acessar o link: Carta do Presidente da COP30) dá sinais sobre o que esperar desse importante
evento sediado pelo Brasil em 2025.

27. São estas as informações a serem prestadas.

 

Brasília, na data de sua assinatura.

 

 
VALTER CORREIA DA SILVA

Secretário Extraordinário para a COP30

Documento assinado eletronicamente por Valter Correia da Silva, Secretário, em 30/04/2025, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6607211 e o código CRC 0E79F0D3 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00046.000460/2025-78 SEI nº 6607211
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Zé Trovão (PL/SC)

REQUERIMENTO nº            de  2025.
(do Sr. Deputado Zé Trovão)

Requer informações ao Excelentíssimo Senhor
Ministro da Casa Civil,  acerca da contratação
de  um  órgão  internacional, Organização  dos
Estados Ibero-Americanas (OEI), pelo Governo
Federal,  no  valor  de  quase  R$  500  milhões,
para a organização da Conferência das Nações
Unidas  sobre  Mudanças  Climáticas  de  2025
(COP30).

Exmo. Sr. Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados,

Nos termos do artigo 50 da Constituição Federal, combinado com o artigo

115  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa

Excelência  que  sejam  prestadas,  no  prazo  legal,  as  seguintes  informações

acerca  da  contratação  de  um  órgão  internacional,  Organização  dos  Estados

Ibero-Americanas  (OEI),  pelo  Governo  Federal,  no  valor  de  quase  R$  500

milhões, para a organização da Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças

Climáticas de 2025 (COP30).

Assim, solicito ao Ministério os seguintes questionamentos:

1. Quais foram os critérios utilizados para a contratação do referido

órgão  internacional?  Houve  algum  processo  de  seleção

transparente e público para essa escolha?

2. Quais são os elementos que compõem o montante contratado de

quase R$ 500 milhões? Como se justifica esse valor elevado?

3. Por que não foi realizada a contratação de uma empresa brasileira

para prestar os serviços necessários? Houve alguma licitação ou

análise de viabilidade para a contratação de instituições nacionais?

4. Qual será o impacto orçamentário dessa contratação? Há previsão

de fontes de financiamento externas ou o valor será inteiramente

custeado pelo Governo Federal?
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Zé Trovão (PL/SC)

5. Quais  os  mecanismos  de  controle  e  fiscalização  previstos  para

garantir  que  o  contrato  seja  executado  conforme  as  cláusulas

acordadas e que os valores contratados sejam justificados ao longo

da execução?

6. Quais são os benefícios concretos que essa contratação trará ao

Brasil, em termos de desenvolvimento econômico, sustentabilidade

e políticas ambientais?

JUSTIFICAÇÃO

A transparência e a eficiência no uso dos recursos públicos são princípios

fundamentais da administração pública, conforme estabelecido no artigo 37 da

Constituição  Federal.  A  destinação  de  montantes  elevados  a  entidades

internacionais,  sem  uma  justificativa  detalhada  e  sem  a  devida  concorrência

nacional, pode levantar questionamentos sobre o cumprimento dos princípios da

economicidade e da impessoalidade.

Além disso, é essencial destacar que edições anteriores da Conferência

das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas foram realizadas com valores

significativamente menores em outros países, o que acentua a necessidade de

esclarecimentos sobre a destinação desse montante específico. A população tem

o direito de saber quais fatores justificam um gasto mais elevado em comparação

a  edições  anteriores  e  se  todas  as  alternativas  mais  econômicas  foram

devidamente consideradas.

Desta forma, requeira que as informações solicitadas sejam prestadas no

prazo legal, sob pena de adoção das medidas cabíveis para garantir  o direito

constitucional de acesso à informação.

Atenciosamente, 

Sala das comissões,           de                de 2025.

Deputado ZÉ TROVÃO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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                                          CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 
 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 37 

 
Brasília, 01 de abril de 2025. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
RUI COSTA 
Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhor Ministro, 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

 

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 366/2025 Deputada Caroline de Toni 

Requerimento de Informação nº 370/2025 Deputada Daniela Reinehr 

Requerimento de Informação nº 375/2025 Deputada Caroline de Toni 

Requerimento de Informação nº 391/2025 Deputado Cabo Gilberto Silva 

Requerimento de Informação nº 392/2025 Deputado Cabo Gilberto Silva 

Requerimento de Informação nº 435/2025 Deputado Nikolas Ferreira 

Requerimento de Informação nº 436/2025 Deputado Nikolas Ferreira 

Requerimento de Informação nº 445/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 453/2025 Deputado Cabo Gilberto Silva 

Requerimento de Informação nº 454/2025 Deputado Cabo Gilberto Silva 

Requerimento de Informação nº 456/2025 Deputado Cabo Gilberto Silva 

Requerimento de Informação nº 526/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 547/2025 Deputado Marcos Pollon 

Requerimento de Informação nº 568/2025 Deputado Filipe Barros 

Requerimento de Informação nº 606/2025 Deputada Clarissa Tércio 

Requerimento de Informação nº 637/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 656/2025 Deputada Adriana Ventura e outros 

Requerimento de Informação nº 658/2025 Deputado Zé Trovão 

Requerimento de Informação nº 662/2025 Deputado Luiz Philippe de Orleans e 
Bragança 

 

01/04/2025 17:49 - Dep. CARLOS VERAS
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Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou espécie 
de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 

 

 
Deputado CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretário 

01/04/2025 17:49 - Dep. CARLOS VERAS
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